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PREJUDICIAL DE MÉRITO SUSCITADA PELO ESTADO
DA  PARAÍBA.  PRESCRIÇÃO  DO  FUNDO  DE  DIREITO.
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  REJEIÇÃO  DA
QUESTÃO PRÉVIA.

-  “Nas relações  jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda
Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o
próprio  direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da
ação.” (Súmula nº. 85 do STJ).

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  POLICIAL  MILITAR.
CONGELAMENTO  DE  ANUÊNIOS.  PEDIDO  JULGADO
PROCEDENTE  PARA  DETERMINAR  O  PAGAMENTO
DAS  VERBAS  NA  FORMA  PREVISTA  PELA  LEI  N.º
5.701/1993,  ATÉ  A  VIGÊNCIA  DA  LEI  N.°  9.703/2012.
DIREITO À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A DATA
DA  ENTRADA  EM  VIGOR  DA  MP  185/2012.  MATÉRIA
PACIFICADA NESTA CORTE.  CONSECTÁRIOS LEGAIS.
JULGAMENTO  PROFERIDO  EM  SEDE  DE
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA  PELO
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  PROVIMENTO
PARCIAL DAS IRRESIGNAÇÕES. 

-  Diante  da  ausência  de  previsão  expressa  no art.  2º,  da  LC nº
50/2003,  quanto  à  sua  aplicação  em  relação  aos  militares,  é
indevido  o  congelamento  dos  anuênios  da  referida  categoria  de
trabalhadores com base no mencionado dispositivo.

-  “Art.  2º  –  É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e
gratificações  percebidas  pelos  servidores  públicos  da



Administração Direta e  Indireta do Poder  Executivo  no mês de
março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003).

- “Não sendo os anuênios alcançados pelo congelamento, devem
ser  pagos  sobre  a  remuneração  ou  proventos  percebidos  pelo
policial  militar.  Inteligência  do  art.  2º,  parágrafo  único,  da  lei
complementar nº 50/2003.”  (TJPB. RO nº  200.2011.011161-0/001.  Rel.
Des. João Alves da Silva. J. Em 14/06/2012).

- “As Leis complementares do Estado da Paraíba de nº 50/2003  e
de nº  58/2003 no  que  pertine à  transformação das  vantagens
pecuniárias   percebidas  pelos  servidores públicos em vantagem
pessoal reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da CF, não
se aplica aos militares, por ausência de previsão legal expressa.”
(TJPB.  ROAC nº  200.2010.004599-2/001.  Rel.  Juiz  Conv.  Tércio  Chaves  de
Moura. J. em 06/09/2011).

-  Súmula 51, TJPB: “Reveste-se de legalidade o pagamento do
adicional  por  tempo  de  serviço,  em  seu  valor  nominal  aos
servidores militares do Estado da Paraíba  tão somente a partir da
Medida  Provisória  nº  185,  de  25.01.2012,  convertida  na  Lei
Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.”  

- “INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA
LEI  ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUATUM
CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº 50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO
EM RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º
DO ART. 42 DA CF/88. DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS.
ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE
COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.
EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº185/2012, CONVERTIDA
NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA
ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA
SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL
DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA
REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012.
-  “O  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência  afigura-se
como  garantia  do  jurisdicionado.  Presentes  seus  requisitos  –
impõem  os  valores  igualdade,  segurança,  economia  e
respeitabilidade  –  deve  ser  instaurado.  Trata-se  de  técnica
processual  perfeitamente  identificada  com  os  postulados  mais
nobres existentes em nosso ordenamento e intimamente ligada ao
efetivo acesso ao Judiciário.”
-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias
reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser
considerada como formalmente complementar, estando autorizada
a  alteração  ou  complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo



legislativo é simplificado, de acordo com o entendimento do STF
na ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para
alterar  a  forma  de  como  será  calculada  a  remuneração  dos
militares, eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar
normas de mesma natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir
do momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no
Diário Oficial  do Estado, em 25/01/2012,  ou seja,  o  Estado da
Paraíba ainda possui o dever de pagar, aos militares, os valores
que adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição quinquenal,
ao título  de “Adicional  por tempo de serviço” (Anuênio),  até  a
data da referida publicação,  de acordo com o efetivo  tempo de
serviço e o soldo vigente à cada época.
Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida  Provisória  nº
185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de
congelamento  dos  anuênios  dos  militares.”  (Incidente  de
Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000)

RELATÓRIO

Cuida-se de remessa necessária e apelação cível nos autos da Ação Ordinária movida
por  Josias Martins  de Pinho em face  do  Estado da Paraíba,  onde alega  que alguns direitos
inerentes à remuneração foram indevidamente congelados, tendo em vista que a Lei Complementar
nº  50/2003  não  alcança  os  militares.  Assim,  pleiteia  a  percepção  atualizada  das  parcelas  do
Anuênio, bem como pelo pagamento retroativo.

Sobrevindo  a  sentença  (fls.  39/43),  a  Magistrada  de  Base  julgou  parcialmente
procedente o pedido formulado na exordial, para: “condenar o Estado da Paraíba à atualização
das verbas de anuênio de acordo com seu tempo de serviço do promovente e o soldo vigente em
maio de 2012, bem como ao pagamento das diferenças salariais referentes ao quinquênio anterior
à propositura da ação, devendo incidir atualização monetária e juros de mora uma única vez até o
efetivo pagamento pelos índices oficiais aplicados à caderneta de poupança, o que faço com base
na Lei Complementar nº. 50/03 c/c art. 269, I, do CPC. Sem condenação em custas, porquanto a
Fazenda Pública é isenta. Condeno o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios os quais
arbitro no valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação o que favço com base no
art. 20, §3 e §41 do CPC” (fls. 43).

Irresignado, o Estado da Paraíba manejou súplica apelatória às fls. 44/60, suscitando
a prescrição do fundo de direito, consoante determina o art. 1º do Decreto 20.910/1932.

Ademais, defende, em síntese, a aplicação da Lei Complementar nº 50/2003 ao caso
ora em disceptação, bem como afirma que a expressão “servidores públicos” alcança os policiais
militares.

Alega, também, que a Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na
Lei nº 9.703/2012, deixou claro que “o parágrafo único do art. 2º da LC estadual nº 50/03 incide
não apenas aos servidores públicos civis, como também aos militares” (fls.53).



Outrossim, pugna pelo reconhecimento da prescrição do fundo de direito, ou, caso
não acolhida a prejudicial, pelo provimento do recurso para julgar improcedente o pleito exordial,
além de requerer a redução do valor dos honorários sucumbenciais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 64/72.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer às fls. 80/86, opinando pelo desprovimento
da apelação e provimento parcial do reexame necessário.

Às fls. 93, o feito foi retirado de pauta por indicação deste Relator, para se aguardar o
julgamento pelo Pleno desta Corte sobre questão de ordem arguida no Incidente de Uniformização
de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000 (vide acórdão de fls. 95/111).

É o relatório.
DECIDO

DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO

O Ente Estatal afirma que as ações movidas contra a Fazenda Pública prescrevem no
prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do ato ou fato.

Pois bem. Agiu com acerto o magistrado de base ao rejeitar tal prefacial, tendo em
vista que a conjuntura em epígrafe trata de relações de trato sucessivo, logo, não há perecimento do
fundo de direito e a prescrição das parcelas atinge apenas aquelas vencidas antes do quinquênio
precedente ao ajuizamento da demanda, consoante estabelece o enunciado da Súmula nº 85, do
Superior Tribunal de Justiça: 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do
quinquênio anterior à propositura da ação.” (Súmula nº. 85 do STJ).

O objeto em discussão não é ato administrativo ou fato isolado datado há mais de 05
(cinco) anos do ajuizamento da demanda, mas sim a inércia do Estado em promover a atualização
do adicional por tempo de serviço, de forma que a pretensão diz respeito ao pagamento dos valores
os quais entende fazer jus, mês a mês.

Quanto  ao  tema  em  disceptação,  esta  Corte  de  Justiça  assim  já  emitiu
pronunciamento, conforme julgado abaixo: 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO  ESTADUAL.  IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO  DO
PROMOVENTE.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO  ARGUIDA  NAS
CONTRARRAZÕES.  PRESCRIÇÃO.  MATÉRIA  RELATIVA  À
OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. RENOVAÇÃO PERIÓDICA DO
DANO.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  ADICIONAL  POR  TEMPO  DE
SERVIÇO.  DESCONGELAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
PAGAMENTO  REALIZADO  EM  VALOR  NOMINAL.  VANTAGEM
PESSOAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  191,  §2º,  DA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 58/03. REVOGAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR
Nº  39/85.  DIREITO  ADQUIRIDO  A  REGIME  JURÍDICO  DE
REMUNERAÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRINCÍPIO  DA



IRREDUTIBILIDADE SALARIAL RESPEITADO. PRECEDENTES DOS
TRIBUNAIS  SUPERIORES  E  DESTA  CORTE  DE  JUSTIÇA.
DESPROVIMENTO. - Sendo matéria de trato sucessivo, segundo o qual
o dano se renova a cada mês, resta afastada a aplicação do instituto da
prescrição sobre o fundo de direito da parte autora. - O art. 191, §2º, da
Lei Complementar nº 58/2003, assegura que os valores incorporados aos
vencimentos dos servidores,  antes da sua vigência,  continuarão a ser
pagos pelos valores nominais, a título de vantagem pessoal, reajustáveis
de acordo com o art. 37, X, da Constituição Federal. - Não existe direito
adquirido  a  regime  jurídico  de  remuneração,  sendo  possível  à  lei
superveniente  promover  a  redução  ou  supressão  de  gratificações  ou
outras  parcelas  remuneratórias,  conquanto  preservado  o  montante
global dos vencimentos, de acordo com a orientação jurisprudencial dos
nossos  tribunais.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00169790620138152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 31-10-2017).

Por tais razões, rejeito a prejudicial de prescrição.

DO MÉRITO

O  cerne  da  questão  cinge-se  em  aferir  a  aplicabilidade  da  Lei  Complementar
50/2003, em especial o seu art. 2º, em relação aos militares.

O autor ajuizou a presente ação no intuito de ver determinado o “descongelamento”
do valor percebido em seus contracheques a título de adicional de tempo de serviço (anuênio), bem
como  o  pagamento  das  diferenças  resultantes  do  adimplemento  mensal  a  menor  do  aludido
benefício. 

Da análise  dos  autos,  constato  que,  de  fato,  o  promovente  recebe  a  gratificação
objeto da presente lide, cuja previsão encontra-se consolidada no art. 12 da Lei nº 5.701/1993, tendo
o referido dispositivo disciplinado que o servidor militar estável fará jus ao respectivo adicional a
partir do mês em que completar cada anuênio, na razão de 1% por ano de serviço público, incidindo
sobre o soldo do posto ou graduação.

Essa vantagem era devida em percentual sobre o valor do soldo, de forma que toda
vez que este aumentava, repercutia na majoração daquele. 

Não obstante, mostra-se indubitável que, desde a edição da Lei nº 50/2003, o Estado
da  Paraíba  efetuou  o  congelamento  do  adicional  por  tempo  de  serviço  do  requerente,
transformando-o em valor nominal fixo, com fulcro no artigo 2º daquela norma, a seguir transcrito:

Art. 2º. Da Lei nº 50/2003: “É mantido o valor absoluto dos adicionais e
gratificações  percebidos   pelos  servidores  públicos  da  Administração
direta e indireta do Poder Executivo no mês março de 2003.”

Ocorre que tal dispositivo, por estar inserido em Lei que disciplinou apenas o regime
jurídico  dos  servidores  públicos  civis,  não poderia  ser  aplicado  automaticamente  aos  militares,
integrantes de categoria específica de trabalhadores, regida por legislação própria, diferenciada dos
servidores públicos civis.



Nessa linha de raciocínio,  Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em sua obra intitulada
“Direito Administrativo”, já discorreu sobra a matéria em debate, senão vejamos: 

“...até a Emenda Constitucional nº 18/98, eram considerados servidores
públicos,  conforme  Artigo  42  da  Constituição,  inserido  em  seção
denominada  'servidores  públicos  militares'.  A  partir  dessa  Emenda,
ficaram excluídos  da  categoria,  só  lhes  sendo  aplicáveis  as  normas
referentes  aos  servidores  públicos  quando  houver  previsão  expressa
nesse sentido”. (In,  Direito  Administrativo,  19ª  ed.,  São Paulo,  Atlas,
2006, p. 505). Grifei

É mister salientar, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário 570.177/MG, especificou que “O regime a que submetem os militares não
se  confunde  com  aquele  aplicável  aos  servidores  civis,  visto  que  têm  direitos,  garantias,
prerrogativas  e  impedimentos  próprios” (STF -  RE 570177/MG –   Rel.   Min.  Ricardo  Lewandowski  –
Tribunal Pleno - Jul.:  30/04/2008).

Assim, diante  da ausência de previsão expressa no art.  2º da LC nº 50/2003, em
relação aos militares, entendo como indevido o congelamento dos anuênios do promovente, o qual
integra uma categoria diferenciada de servidores.

Na  realidade,  somente  a  partir  da  vigência  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, ocorreu o congelamento do adicional dos militares, pois
tal legislação, em seu art. 2º, §2º, estendeu a tal categoria o disposto no art. 2º da Lei nº 50/03, ao
preceituar, in verbis:

Art. 2º. Omissis. §2º. “A forma de pagamento do adicional estabelecida
pelo parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 fica
preservada para servidores públicos civis e militares.” (grifei).

Dessa  forma,  mostrar-se-ia  inviável  o  congelamento  do  adicional  por  tempo  de
serviço percebido pelo autor, a partir da edição da Lei Complementar nº 50/2003, como procedido
pelo Estado, mas, tão somente, desde a MP nº 185/2012, sendo devida a diferença do que foi pago a
menor nesse interregno, excluídas as verbas atingidas pela prescrição quinquenal.

O posicionamento acima delineado foi pacificado por esta Egrégia Corte, quando do
julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 2000728-62.2013.815.0000, cuja
ementa transcrevo a seguir:

“INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA
LEI ESTADUAL Nº 5.701/93 (ANUÊNIO). QUATUM CONGELADO
PELO ART. 2º DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 50/2003.
INAPLICABILIDADE  DO  DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS
MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º DO ART. 42 DA CF/88.
DIVERGÊNCIA  ENTRE  AS  CÂMARAS.  ARTIGO  300,  §1º,  DO
RITJPB.  LEI  FORMALMENTE  COMPLEMENTAR,  COM
CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA
PROVISÓRIA Nº185/2012,  CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº
9.703/2012. ESPÉCIE NORMATIVA ADEQUADA. PRECEDENTES
DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA  SUPRIDA  A  PARTIR  DA
PUBLICAÇÃO  NO  DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO.
CONGELAMENTO DA VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA



VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/12  CONVERTIDA
NA LEI Nº 9.703/2012.
-  “O  incidente  de  uniformização  de  jurisprudência  afigura-se  como
garantia  do  jurisdicionado.  Presentes  seus  requisitos  –  impõem  os
valores igualdade,  segurança,  economia e respeitabilidade – deve ser
instaurado.  Trata-se  de  técnica  processual  perfeitamente  identificada
com  os  postulados  mais  nobres  existentes  em  nosso  ordenamento  e
intimamente ligada ao efetivo acesso ao Judiciário.”
- A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias reservadas à
lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser  considerada  como
formalmente  complementar,  estando  autorizada  a  alteração  ou
complementação por meio de lei cujo processo legislativo é simplificado,
de acordo com o entendimento do STF na ADC nº  1,  e nos RE's nºs
492.044-AgR e 377.457.
- A Medida Provisória nº 185/2012,  posteriormente convertida na Lei
Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para alterar a
forma de como será calculada a remuneração dos militares, eis que é
espécie de ato legislativo adequada a alterar normas de mesma natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir do
momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no Diário
Oficial do Estado, em 25/01/2012, ou seja, o Estado da Paraíba ainda
possui o dever de pagar, aos militares, os valores que adimpliu a menor,
não atingidos pela prescrição quinquenal, ao título de “Adicional por
tempo  de  serviço”  (Anuênio),  até  a  data  da  referida  publicação,  de
acordo com o efetivo tempo de serviço e o soldo vigente à cada época.
Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória nº 185/2012,
convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de congelamento
dos anuênios dos militares.” (Grifo nosso). 

Diante dessas razões, concebo que o congelamento dos anuênios dos militares apenas
é  legal  a  partir  de  25/01/2012,  possuindo o  servidor  direito  ao  ressarcimento  de  todo  período
anterior a essa data, respeitada a prescrição quinquenal, e não desde a edição da Lei Estadual nº
9.703/2012, como entendeu o Magistrado de base. 

Outrossim, a decisão combatida observou o regramento contido na Súmula 51 deste
Tribunal, cuja redação assim dispõe: 

Súmula 51, TJPB: “Reveste-se de legalidade o pagamento do adicional
por tempo de serviço, em seu valor nominal aos servidores militares do
Estado da Paraíba tão somente a partir da Medida Provisória nº 185, de
25.01.2012, convertida na Lei Ordinária nº 9.703, de 14.05.2012.”  

Por oportuno, convém ressaltar  que, recentemente,  o Tribunal  Pleno desta  Corte
rejeitou questão de ordem suscitada, mantendo a redação da Súmula 51:

“QUESTÃO  DE  ORDEM.  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.  SÚMULA Nº 51.  ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. TEOR DO ACÓRDÃO
DOTADO  DE  CLAREZA  E  PRECISÃO.  APROVAÇÃO  UNÂNIME
PELO PLENO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. REJEIÇÃO. - Restando
demonstrado nos autos a nitidez e a precisão do acórdão aprovado, por
unanimidade, pelo Tribunal Pleno desta Corte de Justiça,  não há que se
falar em ocorrência de erro material no tocante ao teor da Súmula nº 51,
referente  ao  adicional  por  tempo  de  serviço  –  anuênio.  VISTOS,



relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA o Tribunal Pleno do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  maioria,  rejeitar  a  questão  de
ordem.” (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20007286220138150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES.  FREDERICO
MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 22-02-2017)

Frise-se,  também,  que  o  tempo  de  serviço  do  demandante,  essencial  para  o
recebimento do anuênio, está devidamente demonstrado, pelas fichas financeiras anexadas com a
exordial. 

Quanto aos juros e à correção monetária, como consectários legais da condenação
principal, possuem natureza de ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício. Logo,
não há falar em reformatio in pejus.1

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 870.947, fixou as
seguintes teses quanto à matéria:

“O  artigo  1º-F  da  Lei  9.494/1997,  com  a  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações  da  Fazenda Pública,  é  inconstitucional  ao  incidir  sobre
débitos  oriundos  de  relação  jurídico-tributária,  aos  quais  devem  ser
aplicados  os  mesmos  juros  de  mora  pelos  quais  a  Fazenda  Pública
remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional
da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

“O  artigo  1º-F  da  Lei  9.494/1997,  com  a  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009,  na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial
da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição

1EMBARGANTE:  ESTADO  DO  PARANÁ  RELATOR:  DES.  RUBENS  OLIVEIRA  FONTOURAEMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  -  REFORMATIO  IN  PEJUS  -  INEXISTENTE  -  QUESTÃO  DE  JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO
MONETÁRIA - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS IMPROCEDENTE "(...). 1. A
Corte  Especial  do  STJ,  no  julgamento  do Recurso Especial  repetitivo  1.205.946/SP,  assentou a  compreensão  de  que  a  Lei  n.
11.960/09, ante o seu caráter instrumental, deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, à luz do princípio tempus regit
actum, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. 2. O Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade parcial por
arrastamento do art. 5º da Lei n. 11.960/09, no julgamento da ADI 4357/DF, Rel. Min. Ayres Brito, em 14.3.2013. 3. A Primeira
Seção, por unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial repetitivo 1.270.439/PR, assentou que, nas condenações
impostas à Fazenda Pública de natureza não tributária, os juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação da
Lei n.11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei n.11.960/09,
deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada do período. 4. A pendência de julgamento no
STF de ação em que se discute a constitucionalidade de lei não enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o
exame de tal pretensão somente em eventual juízo de admissibilidade de Recurso Extraordinário interposto nesta Corte Superior. 5. A
correção monetária e os juros de mora, como consectários legais da condenação principal, possuem natureza de ordem pública e
podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem. Logo, não há falar em
reformatio in pejus.  6. Por fim,  com relação à liminar deferida pelo eminente Ministro Teori Zavascki  na Reclamação 16.745-
MC/DF,  não  há  falar  em  desobediência  desta  Corte  em  cumprir  determinação  do  Pretório  Excelso,  haja  vista  que  não  há
determinação daquela Corte para que o STJ e demais tribunais pátrios se abstenham de julgar a matéria relativa aos índices de juros
de mora e correção monetária previstos do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação da Lei n.11.960/2009. 3 Tampouco se extrai
comando para que as Cortes do País aguardem ou mantenham sobrestados os feitos que cuidam da matéria até a modulação dos
efeitos da decisão proferida na ADI. Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 288.026/MG, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 20/02/2014) (TJ-PR - EXSUSP: 1090495701 PR 1090495-7/01
(Acórdão), Relator: Rubens Oliveira Fontoura, Data de Julgamento: 01/07/2014,  1ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1373
17/07/2014)



desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),  uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia,  sendo inidônea a promover os  fins  a que se
destina.”

Assim, por maioria dos votos, foi afastado o uso da Taxa Referencial  (TR) como
índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida
anterior  à  expedição  do  precatório,  sendo  adotado  o  Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo
Especial (IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. 

Quanto aos juros de mora incidentes sobre esses débitos, o Supremo manteve o uso
do índice de remuneração da poupança, previsto na legislação questionada, apenas para débitos de
natureza não tributária. 

Pelo exposto, rejeito a prejudicial de prescrição arguida e  provejo parcialmente o
apelo  do  Estado  da  Paraíba,  para  considerar  como  legal  o  congelamento  dos  anuênios  dos
policiais  militares  a  partir  da  vigência  da  Medida Provisória  nº  185/2012,  em 25/01/2012.  Ato
contínuo,  provejo,  em  parte,  a  remessa  necessária,  apenas  para  estabelecer  que  a  correção
monetária observe o julgamento do RE 870.947 do Supremo Tribunal Federal, calculada com base
no IPCA.

P. I. Cumpra-se. 

João Pessoa, 26 de janeiro de 2018. 

Des. José Ricardo Porto
           RELATOR
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